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L       E      I                             N.º 5080/2024 

=De    15   DE   OUTUBRO   de    2024= 
 
 “ALTERA OS ARTIGOS 10 E 17 E ACRESCENTA 

ARTIGOS 10-A E 10-B NA LEI Nº 3.868, DE 04 DE 

OUTUBRO DE 2011, QUE "DISPÕE SOBRE SONS 
URBANOS, FIXA NÍVEIS E HORÁRIOS EM QUE SERÁ 
PERMITIDA SUA EMISSÃO, CRIA A LICENÇA PARA UTILIZAÇÃO 
SONORA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”:::::::::::::::::::::::::::::: 

 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 
F A Z   S A B E R: que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o 
Projeto de Lei n.º 040/2024, de autoria do Executivo, e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 
 
 

Art. 1º. O art. 10 da Lei Municipal nº 3.868, de 04 de outubro de 2011, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

 
“Art. 10. Para execução de qualquer tipo de música ou instalações potencialmente 

causadoras de poluição sonora, os estabelecimentos comerciais, os de prestação de 

serviços e os clubes sociais, esportivos, trenzinhos sonoros, carretas musicais, trio 

elétrico e outros veículos sonoros destinados à recreação, área de recreio destinada ao 

lazer e outros, cujas atividades são permitidas por esta LEI, deverão solicitar o 

competente Alvará de Funcionamento Municipal e certidão de tratamento acústico 

adequado, mediante requerimento ao Prefeito Municipal, instruídos com os 

documentos legalmente exigidos, acrescidos das seguintes informações:  
 

I. Tipo (s) de atividade (s) do estabelecimento e os equipamentos sonoros 

utilizados;  

II. Zona e categoria de uso do local;  

III. Horário de funcionamento do estabelecimento;  

IV. Capacidade ou lotação máxima do estabelecimento;  

V. Níveis máximos de ruídos permitidos;  

VI. Laudo técnico comprobatório de tratamento acústico, assinado por técnico 

especializado ou empresa idônea não fiscalizadora;  

VII. Descrição dos procedimentos recomendados pelo laudo técnico para o perfeito 

desempenho da proteção acústica do local;  

VIII. Declaração do responsável legal pelo estabelecimento quanto às condições 

compatíveis com a legislação.  
 

Parágrafo único. A certidão a que se refere o "caput" deste artigo deverá ser afixada 

na entrada principal do estabelecimento, em local visível ao público.” 
 
Art. 2º. Acrescenta-se o art. 10-A na Lei Municipal nº 3.868, de 04 de outubro de 

2011, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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“Art. 10-A. O prazo de validade da certidão de tratamento acústico será de dois anos, 

expirando nos seguintes casos:  
 

I. Alteração na atividade fim dos estabelecimentos que se enquadrem nos 

termos do artigo anterior;  

II. Mudança da razão social;  

III. Alterações físicas do imóvel, tais como reformas, ampliações ou qualquer 

alteração na aparelhagem sonora utilizada e/ou na proteção acústica 

instalada;  

IV. Qualquer alteração que implique modificação nos termos contidos na 

certidão;  

V. Qualquer irregularidade ou falsas informações contidas no laudo técnico.  
 

§ 1º - Nos casos previstos nos incisos deste artigo provocar-se-á a expedição de 

uma nova certidão a ser previamente comunicada ao órgão competente, que 

providenciará vistoria técnica.  

§ 2º - A renovação da certidão será aprovada pelo órgão competente após prévia 

vistoria no imóvel, atestando-se sua conformidade com legislação vigente.  

§ 3º - O pedido de renovação da certidão deverá ser requerido três meses antes do 

seu vencimento, não se admitindo o funcionamento por meio de prazos ou 

prorrogações.  

§ 4º - A renovação da certidão ficará condicionada à situação fiscal do contribuinte 

em relação ao seu imóvel, junto à Prefeitura Municipal, desde que esteja 

adimplente.” 

 
Art. 3º. Acrescenta-se o art. 10-B na Lei Municipal nº 3.868, de 04 de outubro de 

2011, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 10-B. Quando a infração for cometida com a geração e propagação de som 

excessivo audíveis do lado externo: 
 

§ 1º. Em via pública, ocasionado por veículo(s) automotor ou pessoa(s) causando 

algazarras, barulhos excessivos ou incômodos, ou utilizando outras fontes 

geradoras de som excessivo, a notificação prevista, será imposta ao causador 

da infração, através de cadastro do CPF e demais dados do infrator, sendo que 

o valor da multa será cobrado em prestação única por meio de boleto bancário 

específico, ou por outro meio, a critério da Prefeitura Municipal. 
 

§ 2º. Em via pública por menor de idade, sem a presença de um maior responsável no 

local, será consignado na notificação os dados do menor e do seu responsável 

legal, devendo a multa recair sobre o responsável legal do menor (os dados 

deverão ser lançados no documento através de pesquisa junto aos sistemas de 

pesquisa Institucional), sendo que o valor da multa será cobrado em prestação 

única por meio de boleto bancário específico, ou por outro meio, a critério da 

Prefeitura Municipal. 
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§ 3º. Em via pública por menor de idade, com a presença de um responsável no local, 

será consignado na notificação os dados do menor e da pessoa responsável no 

local, devendo a multa recair sobre o maior presente, através de cadastro do 

CPF e demais dados do infrator e do maior responsável presente no local, 

sendo que o valor da multa será cobrado em prestação única por meio de boleto 

bancário específico, ou por outro meio, a critério da Prefeitura Municipal.” 

 
Art. 4º. O artigo 17 da Lei Municipal nº 3.868, de 04 de outubro de 2011, passa a 

vigorar com o seguinte texto: 
 

“Art. 17. - Fica autorizado, nos termos do convênio da Atividade Delegada, 

celebrado entre o Município de Jardinópolis e o Estado de São Paulo, por meio da 

Polícia Militar do Estado de São Paulo, a cooperação de esforços na preservação da 

ordem pública no Município, particularmente no que tange à prevenção e 

fiscalização do controle da sonoridade emitida em toda a extensão territorial do 

Município, sendo de competência administrativa concorrente. 
 

§ 1º. A competência é irrenunciável e se exerce pelos órgãos administrativos a que 

foi atribuída como própria. 
 

§ 2º. A delegação fiscal de que trata este artigo é temporária e tem sua vigência 

durante o Convenio ou por interesse da Administração Pública. 
 

§ 3º.  Não podem ser objeto da presente delegação: 

I. A edição de atos de caráter normativo; 

II. A decisão de recursos administrativos; 

III. As matérias de competência exclusiva do órgão ou autoridade. 

 
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, vedadas as disposições 

em contrário. 
  

Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 15 de outubro de 2024. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 15 DE OUTUBRO DE 2024. 
 
 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretaria da Prefeitura Municipal 

 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579

97801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.10.15 16:13:06 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.10.15 16:30:59 -03'00'
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L       E      I                             N.º 5081/2024 

=De    15   DE   OUTUBRO   de    2024= 
 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 4925, DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 2022, CONFORME ESPECIFICA”::::::::::::::::: 
 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 
4320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 
4925 DE 18/NOVEMBRO/2022, CONSOLIDADO PELO DECRETO Nº. 7140, DE 
03/JANEIRO/2024 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES, 
FAZ SABER: que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o Projeto de Lei nº 
041-2024 de autoria do Executivo e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
 

ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei Municipal 
nº. 4925, de 18 de novembro de 2022, crédito adicional suplementar no valor de R$ 
248.569,72 (duzentos e quarenta e oito mil, quinhentos e sessenta e nove 
reais e setenta e dois centavos), sob as seguintes codificações: 

 

 02 – EXECUTIVO  
 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  
 12.361.0011.2.024 – Manutenção da frota da Educação  

179 3.3.90.30.00.02.0230 – Material de Consumo ----------------------------------------------- R$      100.000,00  
184 3.3.90.39.00.02.0230 – Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica ------------ R$      148.569,72 

 TOTAL ------ R$      248.569,72 
 
ARTIGO 2º.  O crédito de que trata o artigo anterior será coberto através de recurso proveniente do 

excesso de arrecadação a verificar-se no corrente exercício financeiro, advindos de 
repasse efetuado pelo Governo do Estado, através de repasse de recursos na conta 
corrente nº. 29.614-7– BB- Auxilio Transporte de Alunos - Agência 2211-X do Banco 
do Brasil. 

 
ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de 

setembro de 2021 e anexos V e VI, Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024 – 
Lei nº. 4995 de 13 de setembro de 2023 e suas posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 15 de outubro de 2024. 
 

 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 15 DE OUTUBRO DE 2024. 
 
 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES 
            Secretaria da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579

97801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.10.15 16:14:31 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.10.15 16:30:27 -03'00'
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ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0011
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.05 e 02.06

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

O objetivo do Programa é, em primeiro lugar, recuperar a aprendizagem de seus
estudantes, causados em especial, pelos impactos da pandemia Covid-19; Garantir o
direito à educação, parte de um conjunto de direitos chamados direitos sociais, inspirado
pelo valor da igualdade entre as pessoas. Garantir os direitos universais, proteção social
e desenvolvimento de potencialidades de crianças e adolescentes que tenham seus
direitos ameaçados ou violados, assegurando sua cidadania. Propiciar o desenvolvimento
integral de crianças de 0 a 3 anos de idade, em creches e de 4 a 6 anos de idade em pré-
escola, através da educação infantil em seu aspecto físico, psicológico, moral, intelectual
e social. Acesso e permanência do estudante na rede fundamental de ensino para seu
desenvolvimento integral e sua formação humana, visando a construção de uma
sociedade justa, democrática e inclusiva. Atingir qualidade social e apropriação do
conhecimento científico e de linguagem, para formar leitor e autor de textos, que use
ortografia correta e vocabulário adequado para conseguir, pela fala ou pensamento,
organizar seu conhecinento, encontrando soluções para os conflitos da vida; Construir
junto aos estudantes, educação tecnológica, projetos digitais e robótica educacional; Na
Educação de Jovens e Adultos, estimular o conhecimento para o mundo do trabalho;
Fornecer alimentação balanceada e nutritiva propiciando o bem estar indispensável para
o bom rendimento escolar; Garantir segurança e qualidade ao transporte municipal e
intermunicipal dos estudantes e contribuir para a redução da evasão escolar, ampliando,
por meio do transporte diário, o acesso e a permanência na escola dos estudantes
matriculados na educação básica. Formarmação continuada e valorização aos
profissionais da educação; Aumentar ofertas de vagas na educação infantil e ensino
fundamental; Aperfeiçoar condições estruturais, humanas e pedagógicas, de modo a
garantir qualidade de acolhimento e ensino aos estudantes portadores de deficiência e de
educação especial exclusiva. Promover parcerias com a área de esportes, lazer, cultura e
meio ambiente. Implantar projetos educativos de combate ao bullying, racismo,
homofobia, intolerância social e religiosa. Potencializar o papel da escola em campanhas
educativas sobre temáticas de segurança, meio ambiente, saúde, tânsito, entre outras.
Manter parerias com o Governo Estadual destinadas ao transporte e alimentação de
alunos do ensino médio.

RecuperaEduca

Secretaria Municipal da Educação / FUNDEB

Uma educação transparente, formativa, humanizada, contextualizada na vivência dos
docentes e estudantes, tendo como princípio, o diálogo, a participação, a autonomia, a
construção do conhecimento, com a colaboração e comprometimento de todos
envolvidos no processo ensino-aprendizagem. Fazer da escola um ambiente agradável,
um verdadeiro ambiente social, onde se criam laços, interações pessoais, para que o
conhecimento aconteça de forma autônoma. Que os principais envolvidos, os estudantes,
tenham a possibilidade de desenvolver-se integralmente, desde a primeira infância até a
fase adulta, tendo o direito de não apenas aprender, mas ensinar, errar, reaprender,
recuperar-se, viver. O Programa tem como base possibilitar o desenvolvimento dos
quatro pilares da educação: Aprender a conhecer, Aprender a fazer, Aprender a conviver
e Aprender a ser.

Página 1
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Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

percentual 0 100

percentual 12,57 2,57

percentual 23,08 13,08

percentual 37,41 17,41

nota ideb 5,60 6,05

nota ideb 4,50 4,95

percentual 95,20 96,10

percentual 100 100

percentual 0 100

percentual 100 100

percentual 100 100

percentual 93,22 100

percentual 0 100

percentual 50 100

Aumentar a taxa de conclusão no Ensino
Fundamental (ODS 4.1.2)

Atingir a média do IDEB nos anos iniciais do
Ensino Fundamental (5º ano)

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 3º

ano do Ensino Fundamental) com grau de

proficiência insuficiente em matemática (de

acordo com a escala de proficiência) (ods.4.11)

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 3º
ano do Ensino Fundamental) com grau de
proficiencia insuficiente em escrita (de acordo
com a escala de proficiência) (ods.4.11)

METAS

Manter prédios e inatalações educacionais em

perfeitas condições, proporcionando ambientes

seguros e propícios a aprendizagem   

Implantar e manter diretriz de avaliação na Pré 
Escola, através de portifólios avaliativos
individuais, com intuito de mensurar a
aprendizagem e o preparo da criança para o
Ensino Fundamental (iniciação ODS 4.2)

INDICADORES

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 3º

ano do Ensino Fundamental) com grau de

proficiencia insuficiente em leitura (de acordo

com escala de proficiência) (ods.4.11)

Assegurar acesso a Educação aos jovens e
adultos
Implantar diretriz de avaliação na Educação de 
Jovens e Adultos, através de portifólios
avaliativos individuais, com intuito de mensurar
a aprendizagem (inicição ODS 4.4)

Assegurar a inclusão escolar de estudantes
com deficiências garantindo acesso ao ensino
regular 

Ofertar e manter ao aluno com deficiência,
atendimento educacional especializado no
período oposto aos estudos

Capacitar os profissionais da educação na
indentificação de possíveis mudanças
comportamentais (atitude vigilante)

Atingir a média do IDEB nos anos finais do
Ensino Fundamental (9º ano)

Capacitar os profissionais da educação
(formação continuada) (ODS 4C)

Página 2
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percentual 90 100

percentual 0 100

percentual 39,80 39,80

unidade 1 14,00

ações/ano 0 8

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Implantar e manter diretriz de
avaliação na Pré Escola,
através de portifólios
avaliativos individuais, com
intuito de mensurar a
aprendizagem e o preparo da
criança para o Ensino
Fundamental (iniciação ODS
4.2)

100 100 100 100

Diminuir a quantidade de
estudantes (até o 3º ano do
Ensino Fundamental) com
grau de proficiencia
insuficiente em leitura (de
acordo com escala de
proficiência) (ods.4.11)

10,07 7,57 5,07 2,57

Diminuir a quantidade de
estudantes (até o 3º ano do
Ensino Fundamental) com
grau de proficiencia
insuficiente em escrita (de
acordo com a escala de
proficiência) (ods.4.11)

20,58 18,08 15,58 13,08

Diminuir a quantidade de
estudantes (até o 3º ano do
Ensino Fundamental) com
grau de proficiência
insuficiente em matemática
(de acordo com a escala de
proficiência) (ods.4.11)

32,41 27,41 22,41 17,41

Atingir a média do IDEB nos
anos iniciais do Ensino
Fundamental (5º ano)

5,60 5,75 5,90 6,05

Atingir a média do IDEB nos
anos finais do Ensino
Fundamental (9º ano)

4,50 4,65 4,80 4,95

Aumentar a taxa de
conclusão no Ensino
Fundamental (ODS 4.1.2)

95,20 95,50 95,80 96,10

Assegurar acesso a
Educação aos jovens e
adultos

100 100 100 100

Implantar diretriz de
avaliação na Educação de
Jovens e Adultos, através de
portifólios avaliativos
individuais, com intuito de
mensurar a aprendizagem
(inicição ODS 4.4)

100 100 100 100

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Ação articulada entre Secretarias, cursos e
Atividades complementares no contraturno
escolar (tais como: arte, esportes etc...)

Palestras realizadas em conjunto com o
Conselho Tutelar, CMDCA para a comunidade
escolar (profissionais da educação e família)

Manter os laboratórios de informática em

condições ideais para prática educativa, ensino

aprendizagem e iniciação digital
Implantar e manter sistema de reforço da

aprendizagem escolar
Garantir uma refeição diária com
aproximadamente 350 quilocalorias (kcal) e 9
gramas de proteína. Cobrindo no mínimo 20%
das necessidades diárias do aluno

Página 3
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

Assegurar a inclusão escolar
de estudantes com
deficiências garantindo
acesso ao ensino regular 

100 100 100 100

Ofertar e manter ao aluno
com deficiência, atendimento
educacional especializado no
período oposto aos estudos

100 100 100 100

Capacitar os profissionais da
educação (formação
continuada) (ODS 4C)

100 100 100 100

Capacitar os profissionais da
educação na indentificação
de possíveis mudanças
comportamentais (atitude
vigilante)

50 70 85 100

Manter prédios e inatalações
educacionais em perfeitas
condições, proporcionando
ambientes seguros e
propícios a aprendizagem   

60 70 90 100

Manter os laboratórios de
informática em condições
ideais para prática educativa,
ensino aprendizagem e
iniciação digital

100 100 100 100

Implantar e manter sistema
de reforço da aprendizagem
escolar

50 100 100 100

Garantir uma refeição diária
com aproximadamente 350
quilocalorias (kcal) e 9
gramas de proteína.
Cobrindo no mínimo 20% das 
necessidades diárias do
aluno

39,80 39,80 39,80 39,80

Palestras realizadas em
conjunto com o Conselho
Tutelar, CMDCA para a
comunidade escolar
(profissionais da educação e
família)

2 4 4 4

Ação articulada entre
Secretarias, cursos e
Atividades complementares
no contraturno escolar (tais
como: arte, esportes etc...)

8,00 8,00 8,00 8,00

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto de Lei n°. 041-2024

396.910.853,56

Página 4
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ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

X

Nº 02.05

Nº 12

Nº 361

Nº 0011

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.024

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

100                        

AÇÕES

RECUPERAEDUCA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

ALTERAÇÃO

Percentual

CÓDIGO DO PROGRAMA

FUNÇÃO

META POR EXERCÍCIO

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

META PPA

100                                 

CÓDIGO DA FUNÇÃO

MANUTENÇÃO DA FROTA DA EDUCAÇÃO

Produto: Manutenção dos veículos

PROGRAMA

100                        

R$ 6.655.532,78

2.101.182,30 1.715.526,35

2022 2023

Alterado pelo Projeto de Lei n°. 041-2024

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

1.262.790,97 1.576.033,16

2024 2025

META FISICA

CÓDIGO DA UNIDADE

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

2022

ENSINO FUNDAMENTAL

100                       

2023

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

100                                                                                                  

UNIDADE EXECUTORA

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

100                                         

EDUCAÇÃO

2024 2025

Página 1
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2024
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0011
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.05

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

RecuperaEduca

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Uma educação transparente, formativa, humanizada, contextualizada na vivência dos docentes
e estudantes, tendo como princípio, o diálogo, a participação, a autonomia, a construção do
conhecimento, com a colaboração e comprometimento de todos envolvidos no processo
ensino-aprendizagem. Fazer da escola um ambiente agradável, um verdadeiro ambiente
social, onde se criam laços, interações pessoais, para que o conhecimento aconteça de forma
autônoma. Que os principais envolvidos, os estudantes, tenham a possibilidade de
desenvolver-se integralmente, desde a primeira infância até a fase adulta, tendo o direito de
não apenas aprender, mas ensinar, errar, reaprender, recuperar-se, viver. O Programa tem
como base possibilitar o desenvolvimento dos quatro pilares da educação: Aprender a
conhecer, Aprender a fazer, Aprender a conviver e Aprender a ser.

O objetivo do Programa é, em primeiro lugar, recuperar a aprendizagem de seus estudantes,
causados em especial, pelos impactos da pandemia Covid-19; Garantir o direito à educação,
parte de um conjunto de direitos chamados direitos sociais, inspirado pelo valor da igualdade
entre as pessoas. Garantir os direitos universais, proteção social e desenvolvimento de
potencialidades de crianças e adolescentes que tenham seus direitos ameaçados ou violados,
assegurando sua cidadania. Propiciar o desenvolvimento integral de crianças de 0 a 3 anos de
idade, em creches e de 4 a 6 anos de idade em pré-escola, através da educação infantil em
seu aspecto físico, psicológico, moral, intelectual e social. Acesso e permanência do estudante
na rede fundamental de ensino para seu desenvolvimento integral e sua formação humana,
visando a construção de uma sociedade justa, democrática e inclusiva. Atingir qualidade social
e apropriação do conhecimento científico e de linguagem, para formar leitor e autor de textos,
que use ortografia correta e vocabulário adequado para conseguir, pela fala ou pensamento,
organizar seu conhecinento, encontrando soluções para os conflitos da vida; Construir junto
aos estudantes, educação tecnológica, projetos digitais e robótica educacional; Na Educação
de Jovens e Adultos, estimular o conhecimento para o mundo do trabalho; Fornecer
alimentação balanceada e nutritiva propiciando o bem estar indispensável para o bom
rendimento escolar; Garantir segurança e qualidade ao transporte municipal e intermunicipal
dos estudantes e contribuir para a redução da evasão escolar, ampliando, por meio do
transporte diário, o acesso e a permanência na escola dos estudantes matriculados na
educação básica. Formarmação continuada e valorização aos profissionais da educação;
Aumentar ofertas de vagas na educação infantil e ensino fundamental; Aperfeiçoar condições
estruturais, humanas e pedagógicas, de modo a garantir qualidade de acolhimento e ensino
aos estudantes portadores de deficiência e de educação especial exclusiva. Promover
parcerias com a área de esportes, lazer, cultura e meio ambiente. Implantar projetos
educativos de combate ao bullying, racismo, homofobia, intolerância social e religiosa.
Potencializar o papel da escola em campanhas educativas sobre temáticas de segurança,
meio ambiente, saúde, tânsito, entre outras. Manter parerias com o Governo Estadual
destinadas ao transporte e alimentação de alunos do ensino médio.

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ESTADO DE SÃO PAULO

Página 1 LDO-Anexo-V
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Unidade Índice Índice

de Medida Recente Futuro

percentual 0,00 100,00 

percentual 12,57 5,07 

percentual 23,08 15,58 

percentual 37,41 22,41 

nota ideb 5,60 5,90 

nota ideb 4,50 4,80 

percentual 95,20 95,80 

percentual 100,00 100,00 

percentual 0,00 100,00 

percentual 100,00 100,00 

percentual 100,00 100,00 

percentual 93,22 100,00 

percentual 0,00 85,00 

percentual 50,00 90,00 

percentual 90,00 100,00 

percentual 0,00 100,00 

percentual 39,80 39,80 

unidade 1,00 4,00 

INDICADORES

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Manter os laboratórios de informática em 
condições ideais para prática educativa, 
ensino aprendizagem e iniciação digital

Implantar e manter sistema de reforço da 
aprendizagem escolar

Garantir uma refeição diária com 
aproximadamente 350 quilocalorias (kcal) e 
9 gramas de proteína. Cobrindo no mínimo 
20% das necessidades diárias do aluno

Palestras realizadas em conjunto com o 
Conselho Tutelar, CMDCA para a 
comunidade escolar (profissionais da 
educação e família)

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 
3º ano do Ensino Fundamental) com grau 
de proficiencia insuficiente em leitura (de 
acordo com escala de proficiência) 
(ods.4.11)

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 
3º ano do Ensino Fundamental) com grau 
de proficiencia insuficiente em escrita (de 
acordo com a escala de proficiência) 
(ods.4.11)

Diminuir a quantidade de estudantes  (até o 
3º ano do Ensino Fundamental) com grau 
de proficiência insuficiente em matemática 
(de acordo com a escala de proficiência) 
(ods.4.11)

Atingir a média do IDEB nos anos iniciais do 
Ensino Fundamental (5º ano)

Atingir a média do IDEB nos anos finais do 
Ensino Fundamental (9º ano)

Aumentar a taxa de conclusão no Ensino 
Fundamental (ODS 4.1.2)

Assegurar acesso a Educação aos jovens e 
adultos

Implantar diretriz de avaliação na Educação 
de Jovens e Adultos, através de portifólios 
avaliativos individuais, com intuito de 
mensurar a aprendizagem (inicição ODS 
4.4)

Implantar e manter diretriz de avaliação na 
Pré Escola, através de portifólios avaliativos 
individuais, com intuito de mensurar a 
aprendizagem e o preparo da criança para 
o Ensino Fundamental (iniciação ODS 4.2)

Assegurar a inclusão escolar de estudantes 
com deficiências garantindo acesso ao 
ensino regular 

Ofertar e manter ao aluno com deficiência, 
atendimento educacional especializado no 
período oposto aos estudos

Capacitar os profissionais da educação 
(formação continuada) (ODS 4C)

Capacitar os profissionais da educação na 
indentificação de possíveis mudanças 
comportamentais (atitude vigilante)

Manter prédios e inatalações educacionais 
em perfeitas condições, proporcionando 
ambientes seguros e propícios a 
aprendizagem   

Página 2 LDO-Anexo-V
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ações/ano 0,00 8,00 

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 100.156.097,27
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto de Lei n°. 041-2024

Ação articulada entre Secretarias, cursos e 
Atividades complementares no contraturno 
escolar (tais como: arte, esportes etc...)

Página 3 LDO-Anexo-V
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X

EXERCÍCIO: 2024
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.05
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 361
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0011

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.024

Alterado pelo Projeto de Lei n°. 041-2024

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

ENSINO FUNDAMENTAL

RECUPERAEDUCA

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 1.715.526,35
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E
 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

EDUCAÇÃO

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
100                                                                         Percentual

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

MANUTENÇÃO DA FROTA DA EDUCAÇÃO

Produto: Manutenção dos veículos
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TERRA DA MANGA  
 

 

L       E      I                             N.º 5082/2024 

=De    15   DE   OUTUBRO   de    2024= 
 
 

“DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA LEI MUNICIPAL 
N° 4094/2013, QUE “DENOMINA DE “VEREADOR 
ALBERTO RINALDI”, A CRECHE ESCOLA QUE SERÁ 
CONSTRUÍDA NA RUA ANTONIO PAULO AGUILAR, NA 
CIDADE DE JARDINÓPOLIS”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 
FAZ SABER: que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o Projeto de 
Lei n.º 058/2024, de autoria do Executivo, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º. Fica por esta Lei revogada a Lei Municipal n.º 4094 de 27 de agosto de 2013, que 

“DENOMINA DE “VEREADOR ALBERTO RINALDI”, A CRECHE ESCOLA QUE 
SERÁ CONSTRUÍDA NA RUA ANTONIO PAULO AGUILAR, NA CIDADE DE 

JARDINÓPOLIS”. 
 
 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 15 de outubro de 2024. 
 

 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 15 DE OUTUBRO DE 2024. 
 
 
 
 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretaria da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579

97801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.10.15 16:18:34 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.10.15 16:30:01 -03'00'
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 TERRA DA MANGA 

 

 

L       E      I                             N.º 5083/2024 

=De    15   DE   OUTUBRO   de    2024= 
 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4925, DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 2022”::::::::::::::::::::::::::::::::::            

 
 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, 
DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 4925 DE 
18/NOVEMBRO/2022, CONSOLIDADO PELO DECRETO Nº. 7140, DE 03/JANEIRO/2024 E SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES, 
FAZ SABER: que a Câmara Municipal de Vereadores de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o Projeto 
de Lei nº 060-2024 de autoria do Executivo e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 

ARTIGO 1º.  Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância de 
R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) para reforço da(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo 
mencionada(s): 

 

 02 – EXECUTIVO  
 14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
 17.512.0025.2.071 – Abastecimento de Água, Coleta, Tratamento e Destinação 

Final do Esgoto Sanitário 
 

747 4.4.90.61.00.91.0110 – Aquisição de Imóveis ---------------------------------------------- R$    18.000,00 
 

ARTIGO 2º.  O crédito constante do artigo anterior será coberto através da(s) anulação(ões) total(is) 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

 
 02 – EXECUTIVO  
 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  
 15.451.0025.1.014 – Obras de Infra Estrutura Urbana  

727 4.4.90.51.00.91.0110 – Obras e Instalações ---------------------------------------------------- R$     18.000,00   
 

ARTIGO 3º.  Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de setembro de 
2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024 – Lei nº. 4995 de 13 
de setembro de 2023 e suas posteriores alterações. 

 

ARTIGO 4º.  Fica autorizada a aquisição do imóvel de propriedade do Governo do Estado de São 
Paulo, localizado na Rua Henrique Monteiro esquina com a Rua Coronel Joaquim 
Prudente Corrêa, no Distrito de Jurucê, objeto da Matrícula nº 15.869 do Cartório de 
Registros de Imóveis e Anexos da Comarca de Jardinópolis/SP. 

 

ARTIGO 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 15 de outubro de 2024. 
 

 
 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 15 DE OUTUBRO DE 2024. 
 
 
 
 
 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES 
            Secretaria da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579978

01

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.10.15 16:19:22 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.10.15 16:29:23 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0025
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.14

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 5,00 4,00
Unidade 0 2.000
metro quadrado 0 40.000
quilometros 50 302

metros 0 4.000

metros 0 2.400
percentual 100 100
km 0 24.000.000

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Construção de Praças 1 1 1 1
Imóveis fiscalizados 500 500 500 500
Recapeamento asfáltico 10.000 10.000 10.000 10.000
Recuperação de Vias 77 125 50 50
Substituição de redes de 
abastecimento de água 1.000 1.000 1.000 1.000
Substituição de redes de 
coleta de esgoto 600 600 600 600
Coleta de lixo domiciliar 100 100 100 100
Varrição de ruas 6.000.000,00 6.000.000,00 6.000.000,00 6.000.000,00
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

165.736.465,97

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Imóveis fiscalizados

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Construção de Praças

Organização Urbana e Conservação de Vias Rurais 

Recapeamento asfáltico
Recuperação de Vias

Planejamento; gestão, fiscalização e execução de serviços e obras públicas.

O patrimônio público necessita de preservação, conservação e manutenção de sua
estrutura e infraestrutura urbana, inclusive ações,planejamento e fiscalização, de modo a
garantir a continuidade na prestação dos serviços públicos para melhor atendimento e
qualidade de vida à população.

METAS

INDICADORES

Alterado pelo Projeto de Lei 060-2024

Substituição de redes de abastecimento de
água
Substituição de redes de coleta de esgoto
Coleta de lixo domiciliar
Varrição de ruas

Secretaria Municipal de Obras e Serv. Públicos

Página 1
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

X

Nº 02.14

Nº 17

Nº 512

Nº 0025

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.071

98,00

15.180.000,00
2024

META PPA

11.310.877,94 13.348.813,56

META POR EXERCÍCIO

SUBFUNÇÃO

FUNÇÃO

META FISICA

2022

2022

PERCENTUAL

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

98,00
2024

R$ 54.053.019,11
98,0098,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

UNIDADE DE MEDIDA

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DO 
ESGOTO SANITÁRIO

2023

2025

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

AÇÕES

ALTERAÇÃO

14.213.327,61

SANEAMENTO BASICO URBANO
CÓDIGO DA FUNÇÃO

Produto: garantir o abastecimento de água  e coleta de esgoto (a = 98,69 + b=99,75)/2

2025

98,00

Alterado pelo Projeto de Lei 060-2024

2023

QUANTIDADE TOTAL

PROGRAMA

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

98,00

CÓDIGO DO PROGRAMA
ORGANIZAÇÃO URBANA E CONSERVAÇÃO DE VIAS RURAIS

SANEAMENTO

UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

Página 1
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2024
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0025
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

Públicos
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.14

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 5,00 1,00
Unidade 0 500,00

metro quadrado 0 10.000,00
quilometros 50 50,00

metros 0 1.000,00
metros 0 600,00

percentual 100 100,00
km 0 6.000.000,00

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 46.877.166,44

ESTADO DE SÃO PAULO

Planejamento; gestão, fiscalização e execução de serviços e obras públicas.

Serviços Municipal de Obras e Serv.

Organização Urbana e Conservação de Vias Rurais

O patrimônio público necessita de preservação, conservação e manutenção de
sua estrutura e infraestrutura urbana, inclusive ações,planejamento e
fiscalização, de modo a garantir a continuidade na prestação dos serviços
públicos para melhor atendimento e qualidade de vida à população.

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br
Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Recuperação de Vias
Substituição de redes de abastecimento de 
água

Substituição de redes de coleta de esgoto
Coleta de lixo domiciliar

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto de Lei 060-2024

Varrição de ruas

Recapeamento asfáltico

INDICADORES

Imóveis fiscalizados
Construção de Praças

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Página 1 LDO-Anexo-V
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X

EXERCÍCIO: 2024
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.14
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 17
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 512
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0025

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.071

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

ESTADO DE SÃO PAULO

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA, TRATAMENTO E 
DESTINAÇÃO FINAL DO ESGOTO SANITÁRIO

Produto: garantir o abastecimento de água  e coleta de esgoto (a = 98,69 + b=99,75)/2
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

PERCENTUAL

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 14.213.327,61

SANEAMENTO BASICO URBANO

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

SANEAMENTO

Alterado pelo Projeto de Lei 060-2024

UNIDADE DE MEDIDA
98,00

ORGANIZAÇÃO URBANA E CONSERVAÇÃO DE VIAS RURAIS

ALTERAÇÃO
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   TERRA DA MANGA 

            

D  E   C   R   E   T   O                 N.º 7330/2024 

 =De   15   DE    OUTUBRO   de    2024= 
 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 4925, DE 
18 DE NOVEMBRO DE 2022, CONFORME ESPECIFICA 
DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 
5081/2024”:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 4925 DE 
18/NOVEMBRO/2022, CONSOLIDADO PELO DECRETO Nº. 7140, DE 03/JANEIRO/2024 E SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES, 
 

D   E   C   R   E    T   A: 
 

ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei Municipal 
nº. 4925, de 18 de novembro de 2022, crédito adicional suplementar no valor de R$ 
248.569,72 (duzentos e quarenta e oito mil, quinhentos e sessenta e nove 
reais e setenta e dois centavos), sob as seguintes codificações: 

 

 02 – EXECUTIVO  
 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  
 12.361.0011.2.024 – Manutenção da frota da Educação  

179 3.3.90.30.00.02.0230 – Material de Consumo ----------------------------------------------- R$      100.000,00  
184 3.3.90.39.00.02.0230 – Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica ------------ R$      148.569,72 

 TOTAL ------ R$      248.569,72 
 
ARTIGO 2º.  O crédito de que trata o artigo anterior será coberto através de recurso proveniente do 

excesso de arrecadação a verificar-se no corrente exercício financeiro, advindos de 
repasse efetuado pelo Governo do Estado, através de repasse de recursos na conta 
corrente nº. 29.614-7– BB- Auxilio Transporte de Alunos - Agência 2211-X do Banco 
do Brasil. 

 
ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de 

setembro de 2021 e anexos V e VI, Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024 – 
Lei nº. 4995 de 13 de setembro de 2023 e suas posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º.  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 15 de outubro de 2024. 
 

 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 
 

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 15 DE OUTUBRO DE 2024. 
 
 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES 
            Secretaria da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579

97801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.10.15 16:33:58 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.10.15 16:42:23 -03'00'

Decretos
Decretos
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 TERRA DA MANGA 

 

D  E   C   R   E   T   O                 N.º 7331/2024 

 =De   15   DE    OUTUBRO   de    2024= 
 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4925, DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 2022, DEVIDAMENTE 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 
5083/2024”:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::              

 
 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 4925 DE 
18/NOVEMBRO/2022, CONSOLIDADO PELO DECRETO Nº. 7140, DE 03/JANEIRO/2024 E SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES, 

D   E   C   R   E    T   A: 
 

ARTIGO 1º.  Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância de R$ 
18.000,00 (dezoito mil reais) para reforço da(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo 
mencionada(s): 

 

 02 – EXECUTIVO  
 14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
 17.512.0025.2.071 – Abastecimento de Água, Coleta, Tratamento e Destinação 

Final do Esgoto Sanitário 
 

747 4.4.90.61.00.91.0110 – Aquisição de Imóveis ---------------------------------------------- R$    18.000,00 
 

ARTIGO 2º.  O crédito constante do artigo anterior será coberto através da(s) anulação(ões) total(is) da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

 

 02 – EXECUTIVO  
 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  
 15.451.0025.1.014 – Obras de Infra Estrutura Urbana  

727 4.4.90.51.00.91.0110 – Obras e Instalações ---------------------------------------------------- R$     18.000,00   
 

ARTIGO 3º.  Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de setembro de 
2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024 – Lei nº. 4995 de 13 de 
setembro de 2023 e suas posteriores alterações. 

 

ARTIGO 4º.  Fica autorizada a aquisição do imóvel de propriedade do Governo do Estado de São Paulo, 
localizado na Rua Henrique Monteiro esquina com a Rua Coronel Joaquim Prudente Corrêa, 
no Distrito de Jurucê, objeto da Matrícula nº 15.869 do Cartório de Registros de Imóveis e 
Anexos da Comarca de Jardinópolis/SP. 

 

ARTIGO 5º.  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 15 de outubro de 2024. 
 

 
 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 15 DE OUTUBRO DE 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES 
            Secretaria da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.10.15 16:35:00 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.10.15 16:42:48 -03'00'
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TERRA DA MANGA                                                                                                                                                                                                                                   

                   P  O  R  T  A  R  I  A             N.º 582/2024 
                      =De    15   de    Outubro   de     2024= 
 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 
CONSIDERANDO a aprovação no PROCESSO SELETIVO n.º 02/2024, aberto por 
esta Municipalidade através do Decreto Municipal n.° 7201 de 19 de abril de 2024, 
devidamente homologado pelo Decreto Municipal n.º 7234 de 27 de maio de 
2024, destinado ao preenchimento de vagas para atender necessidade temporária - nas 
funções de Psicólogo, Advogado do CREAS e Agente Social para atuação na rede 
municipal de Assistência Social,  
CONSIDERANDO, ainda, o disposto na Lei Municipal n.° 3066/05, de 13/05/05, com 
suas posteriores alterações, 
 R  
  E 
   S 
    O 
      L 
       V 
         E:  contratar, com remuneração mensal fixada por Lei, sob o regime da Lei 

Municipal n.º 3066/05, com suas posteriores alterações, por prazo 
determinado de (12) meses, podendo ser prorrogado por igual período, 
para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, na área 
da Assistência Social, e cujo provimento efetivo do referido cargo será 
mediante realização de Concurso Público, a saber: 

 

NOME CARGO A PARTIR DE: CLASSIFICAÇÃO 

MARIA APARECIDA MACEDO BENTO AGENTE SOCIAL 16/10/2024 8º LUGAR 
 

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA 
AS PROVIDÊNCIAS. 

 
Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 15 de outubro de 2024. 

 
 

                                            
                                          
                                        PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
                                               Prefeito Municipal 

 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 15 DE OUTUBRO DE 2024. 
 
 
 
                                                                                   
                                                                           MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 

                                                                   Secretária da Prefeitura Municipal  

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625799

7801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.10.15 11:27:32 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.10.15 12:07:20 -03'00'

Portarias
Portarias
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TERRA DA MANGA  
 

P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 583/2024 
=De    15     de    Outubro      de     2024= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO a necessidade de se prover o cargo de SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO=SEMAP, para melhor 
desenvolvimento dos serviços administrativos afetos à mencionada função, e 
tendo em vista, por outro lado o disposto no artigo 37, inciso II (parte final) da 
Constituição Federal, bem assim as normas contidas na Lei Municipal de n.º 
1702/93, com as suas alterações posteriores; 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
      E:  nomear, a partir do dia 15/10/2024, e nos termos das disposições 

acima referenciadas: Sr. JORGE SAQUY SOBRINHO, para as 
funções de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO=SEMAP, cargo de provimento em comissão, 
regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e com 
vencimentos mensais fixados em Lei, correndo as despesas por 
conta de verba própria do orçamento municipal vigente. 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 15 de outubro de 2024. 
 
 
 

 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
  Prefeito Municipal 

 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 15 DE OUTUBRO DE 2024. 

 
       
 
 
    MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  

                                    Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625799

7801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.10.15 11:31:15 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.10.15 12:07:51 -03'00'
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TERRA DA MANGA  
 

P  O  R  T  A  R  I   A            N.º 584/2024 
=De    15   de    Outubro    de   2024= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
      E: exonerar, a pedido, a servidora abaixo mencionada, MATRÍCULA n.º 

5147 - conforme Requerimento protocolado sob n.º 5.221/2024: 

 
Nome JESSICA JABOR DIAS 

Função PROFESSOR PEB I  

(Processo Seletivo 01/2024) 

A partir do dia 18/10/2024 

 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 15 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
                                             Prefeito Municipal 
 
 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 15 DE OUTUBRO DE 2024. 

 
 
             
 

                           
                    MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 

                                                 Secretária da Prefeitura Municipal  

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625799

7801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.10.15 16:25:22 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.10.15 16:34:55 -03'00'
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TERRA DA MANGA 

 
P  O  R  T  A  R  I  A            N.º  585/2024 

=De   15   de   Outubro   de   2024= 
 
 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
       E:  designar o servidor ERONILDES COUTINHO LOPES, nas funções de 

Escriturário, para substituir o servidor CARLOS ALBERTO CASTREQUINI 

– COORDENADOR DO PROCON, durante o período de férias de 

11/11/2024  a  25/11/2024 (15 dias) - fazendo jus à diferença de 

salário. 

 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
Prefeitura de Jardinópolis/SP, 15 de outubro de 2024. 

 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
  Prefeito Municipal 

 

 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 15 DE OUTUBRO DE 2024. 

 
 
 
 
 
 

                
               MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  

                                       Secretária da Prefeitura Municipal                    

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625

7997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.10.15 16:26:59 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.10.15 16:34:28 -03'00'



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Terça-feira, 15 de outubro de 2024 Ano XXXIX | Edição nº 1500A | Página 27 de 31

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 

 

 

 
 
 

TERRA DA MANGA  
 

P  O  R  T  A  R  I   A            N.º 586/2024 
=De   15   de   Outubro   de   2024= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
      E: exonerar, a pedido, a servidora abaixo mencionada – matrícula nº 

5273, sem cumprimento do aviso prévio, conforme Requerimento 

protocolado sob n.º 5.228/2024: 

 
Nome JENIFER DA SILVA CORACINI 

Função 
Técnico de Enfermagem II 

(Processo Seletivo 03/2024) 

Exoneração 

A partir do dia 
15/10/2024 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 

               Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 15 de outubro de 2024. 
 
 
 
 

 
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 

Prefeito Municipal 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM  15 DE OUTUBRO DE 2024.                       
 
 
 
 

 
MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625799

7801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.10.15 16:28:01 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.10.15 16:35:16 -03'00'
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TERRA DA MANGA  
 

P  O  R  T  A  R  I  A            N.º 587/2024 
=De    15    de    Outubro   de    2024= 

 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Despacho n.º 4-19.878/2024, 
emando pelo Diretor do Departamento Recursos Humanos, 
R 
 E 
  S 
   O 
     L 
      V 
        E:  designar a servidora SILVIA HELENA DIOGO - Vice Diretora, 

para substituir a servidora  Adriana Menossi Furlan – Diretora, 

durante o período de afastamento médico de 25/10/2024 a 

07/11/2024 (14 dias) - fazendo jus à diferença de 

vencimentos. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 15 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
  Prefeito Municipal 

 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 15 DE OUTUBRO DE 2024. 

 
 
 
 
 

              MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
                                      Secretária da Prefeitura Municipal                   

 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062

57997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.10.15 16:29:05 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.10.15 16:35:36 -03'00'
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Conselho Municipal de Educação 
Jardinópolis - SP 

 

 

 
ATA DA 6ª REUNIÃO ORDINÁRIA - 08.10.2024 

POSSE DO NOVO CONSELHO – BIENIO 08.10.2024 A 08.10.2026 
 

Ao oitavo dia do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro, às nove horas, em uma das salas 
da Casa de Conselhos, situada a Rua Prudente de Morais,nº 76, ocorreu uma reunião que 
contou com a presença do Presidente / Suplente Professor Walter Bonas Bianchini Junior e 
demais conselheiros convidados e convocados a fim de participarem da reunião de transição 
do Conselho Municipal de Educação para o Biênio de 08.10.2024 a 08.10.2026. Foi dito aos 
presentes a relevância da atuação do Conselho e, para tanto socializou-se sobre as 
atribuições gerais; sobre as funções de cada representatividade; bem como a do Presidente, 
Vice-presidente e Secretária. Justifica-se a alteração na data e vigência do Conselho, pelo 
DECRETO Nº 7299/2024 (Homologação, Substituição e Recondução do mandato). Em 
seguida, abriu-se para as inscrições afim de ocupar o lugar do novo Presidente do C.M.E. 
Houve manifestações e indicações; candidatando-se a pedido de todos o Professor Leandro 
Alcasar Rodrigues. Na sequência, buscando um entendimento dos conselheiros, visando 
fundamentar e implementar uma escolha democrática em sua dimensão mais ampla, ficaram  
eleitos por unanimidade:  Professor Leandro Alcasar Rodrigues, passando a ocupar o cargo 
de Presidente do Conselho Municipal de Educação para o Biênio 08.10.2024 a 
08.10.2026.Quanto a Vice-presidência, fica devidamente regulamentada, por decisão 
unanime dos pares o Professor Walter Bonas Bianchini Junior e para ocupar o lugar de 
Secretária deste Conselho elegeu-se a Representante dos Professores Municipais dos  Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental Professora Cristiane Paula Otoboni Gedes. Na oportunidade, 
registra-se a posse:  
 

   Presidente  Leandro Alcasar Rodrigues  
 

Vice-presidente  Walter Bonas Bianchini Junior   
 

 Secretária  Cristiane Paula Otoboni Guedes  
 

 
   Em seguida, após ampla discussão, onde os eleitos incorporaram as novas atribuições, 
passaram a discutir sobre a Resolução Estadual nº 67.635/23 e a SEDUC 21/23, as quais 
dispõe sobre a regulamentação da Política de Educação Especial do Estado de S.Paulo e do 
Plano Integrado para Pessoas com Transtorno do Espectro Autismo- TEA. Frisa-se a ligação 
e importância do discurso com a pratica, para que os conselhos se movam e façam acontecer 
mudanças na Educação Municipal. Na oportunidade, deixam registrado, para as próximas 
discussões a elaboração do Cronograma de reuniões que deverá ser efetivado para o próximo 
ano. Sem mais a tratar, encerrou-se a reunião, cuja ata vai assinada por mim, Lúcia Helena 
Malvestio Zara __________________________, que a redigi, e por todos os presentes 
registrados em lista de presença anexa. Jardinópolis,08 de outubro de 2024. 
   

 
 

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Educação - CME

Conselho Municipal de Educação - CME
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EDITAL  DE  AUDIÊNCIA  PÚBLICA 

 
A Câmara Municipal de Jardinópolis, com o intuito de tornar público em cumprimento às determinações 
legais previstas na lei, fará AUDIÊNCIA PÚBLICA, no próximo dia 17 de outubro de 2024 (quinta-
feira), com início às 18h30, no Plenário do Poder Legislativo Municipal, situado na Praça Cel. João 
Guimarães, no 60, a fim de ser exposto à comunidade os seguintes projetos que estão tramitando na Casa 
Legislativa: 

 
 ► Projeto de Lei no  054/2024, de autoria do Chefe do Executivo, que “Altera os Anexos do 
Plano Plurianual - PPA 2022/2025, Lei Municipal nº. 4765/2021, de 15 de setembro de 2021”. 
 
 ► Projeto de Lei no 055/2024, de autoria do Chefe do Executivo, que “Altera os Anexos I, V e 
VI e Demonstrativos da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO-2025, Lei Municipal nº. 5.059, de 02 de 
julho de 2024”. 
 
 ► Projeto de Lei no 056/2024, de autoria do Chefe do Executivo, que “Estima a Receita e fixa a 
Despesa do Município de Jardinópolis para o exercício financeiro de 2025”. 
 
 A audiência pública, visa propiciar ao público participante a emissão de sugestões e desenvolver 
discussões acerca dos assuntos das matérias mencionadas, para que pelo crivo da consideração popular 
possam ser desenvolvidas as reais necessidades comuns levantadas. 
 A abertura da audiência pública e a coordenação dos trabalhos serão feitas pela presidência da 
Casa, contando com o auxílio dos demais componentes da Mesa Diretora, que serão responsáveis pelo 
bom andamento dos trabalhos, diligenciando para a ordem e paz do ambiente, bem como intervir nos 
debates sempre que necessário, especialmente para dirimir tempo e participação dos interessados. 
 Serão convidados, para participar da audiência pública, funcionários ou servidores da Prefeitura 
Municipal de Jardinópolis, para maiores esclarecimentos a respeito das matérias em debate. 
 Os projetos serão discutidos na ordem apresentada acima e as integras das matérias   estão à 
disposição da população no site abaixo da Câmara Municipal: 
 
 
https://sapl.jardinopolis.sp.leg.br/materia/3064   -  https://sapl.jardinopolis.sp.leg.br/materia/3065 

https://sapl.jardinopolis.sp.leg.br/materia/3066 

 
 

O PRESENTE EDITAL DEVERÁ SER DIVULGADO ATRAVÉS DA IMPRENSA LOCAL, NA 
INTERNET NO SITE https://www.jardinopolis.sp.leg.br/   E AFIXADO EM  

ÁTRIO NO LEGISLATIVO, PARA CONHECIMENTO DO PÚBLICO EM GERAL. 
    
    Jardinópolis-SP, 15  de Outubro de 2024. 

 

 

              -   Luiz Fernando Riul     - 
            Presidente da Câmara Municipal de Jardinópolis – biênio 2023-2024 
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